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A Prefeita do Município de Conde, Estado da Paraíba, 
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Conde
de Previdência Complementar – RPC, a que se referem os §14, 15 e 16 do 
art.40 da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão 
devidos pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço públ
Município de Conde a partir da data de início da vigência do RPC de que 
trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Art. 2º. O Município de Conde é o patrocinador do plano de benefícios 
do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo 
representado pela Prefeita Constitucional do Município de Conde, que 
poderá delegar esta competência. 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput
compreende poderes para a celebração de convênio de adesão e suas 
alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para 
manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de 
benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei 
terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos  de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, que ingressarem no serviço público do  município de Conde
PB a partir da data de: 

Institui o Regime de 
Complementar no âmbito do Município de 
Conde; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões 
pelo regime de previdência de que trata o 
art. 40 da Constituição Federal; autoriza a 
adesão a plano de benefícios de 
previdência complementar; e dá outras 
providencias. 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                Conde, 28 de outubro de 2021. 
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EXECUTIVO 

Autoria: Poder Executivo) 

Prefeita do Município de Conde, Estado da Paraíba, faz saber que o 
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

bito do Município de Conde-PB, o Regime 
RPC, a que se referem os §14, 15 e 16 do 

O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão 
RPPS aos servidores 

públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do 
Município de Conde a partir da data de início da vigência do RPC de que 
trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos 

é o patrocinador do plano de benefícios 
do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo 
representado pela Prefeita Constitucional do Município de Conde, que 

caput deste artigo 
compreende poderes para a celebração de convênio de adesão e suas 
alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para 
manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de 

demais atos correlatos. 

O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei 
terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos  de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 

m no serviço público do  município de Conde-

I - Publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do 
patrocinador ao plano de benefícios previdenc
entidade fechada de previdência complementar; ou

II - início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com 
a entidade aberta de previdência complementar.

Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência
Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição do 
servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar
o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 
da Constituição Federal, às aposentadori
concedidas pelo RPPS do Município de Conde
no parágrafo único do art. 1º. 

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º 
desta Lei que tenham ingressado no serviço público do Municíp
Conde-PB até a data anterior ao início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, 
aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da v
Previdência Complementar 

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o 
artigo é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º 
desta Lei. 

Art. 6º. O Regime de Previdência Complementar de que tr
será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou 
plano próprio em entidade de previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DAS LINHAS GERAIS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art. 7º. O plano de benefícios
regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis 
Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, 
e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores  do 
Município de Conde de que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 8º. O Município de Conde 
plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, 
cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente 
ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase 
de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua 
aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios 
pagos. 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever
não programados que: 

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos 
invalidez e morte do participante; e 

Institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município de 
Conde; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões 
pelo regime de previdência de que trata o 
art. 40 da Constituição Federal; autoriza a 
adesão a plano de benefícios de 

mplementar; e dá outras 
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Publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do 
patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela 
entidade fechada de previdência complementar; ou 

início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com 
a entidade aberta de previdência complementar. 

A partir do início de vigência do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição do 
servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á 
o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 
da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS do Município de Conde-PB aos segurados definidos 

Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º 
desta Lei que tenham ingressado no serviço público do Município de 

PB até a data anterior ao início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, 
aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 

O exercício da opção a que se refere o caput deste 
artigo é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º 

O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º 
será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou 
plano próprio em entidade de previdência complementar. 

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 
DAS LINHAS GERAIS DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 
O plano de benefícios previdenciário estará descrito em 

regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis 
Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, 
e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores  do 

e trata o art. 3º desta Lei. 

 somente poderá ser patrocinador de 
plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, 
cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente 

da em favor do participante, inclusive na fase 
de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua 
aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios 

assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos 
invalidez e morte do participante; e  
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II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em 
favor do participante. 

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de 
benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de 
risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio 
específico. 

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prev
de sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade 
seguradora. 

SEÇÃO II 
DO PATROCINADOR 

Art. 9º. O Município de Conde é o responsável pelo aporte de 
contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas dos 
seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o 
disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de 
forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, 
e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais 
dos participantes. 

§ 2º O Município de Conde será considerado inadimp
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no 
regulamento do plano de benefícios. 

Art. 10. Sem pejuízo de responsabilização e das demais penalida
previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas 
com atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos 
do regulamento do respectivo plano de benefícios. 

Art. 11. Deverão estar previstas, expressamente, nos ins
jurídicos cabíveis ao plano de benefícios administrado pela entidade de 
previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:

I -  A não existência de solidariedade do Município de Conde
enquanto patrocinador, em relação a outros pat
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de 
previdência complementar; 

II - Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das 
sanções previstas para os casos de atraso no envio de informações 
cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das 
contribuições; 

III - Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros 
suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de 
contribuições será revertido à conta individual do participante a que se 
referir a contribuição em atraso; 

IV - Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de 
contribuições, a ser realizado pelo Município de Conde-

V - As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio
rescisão contratual e transferência de gerenciamento da administração 
do plano de benefícios previdenciário; 

VI - O compromisso da entidade de previdência complementar de 
informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios 
sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa 
dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, 
sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

SEÇÃO III 
DOS PARTICIPANTES 

 
Art. 12. Podem se inscrever como participantes do Plan
todos os servidores públicos, titulares de cargos efetivos de quaisquer 
dos poderes do Município de Conde-PB. 
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sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em 

de que trata o § 1º deste artigo, o plano de 
benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de 
risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio 

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura 
de sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade 

é o responsável pelo aporte de 
contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas dos 
seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o 
disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 

das pelo patrocinador deverão ser pagas, de 
forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, 
e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais 

será considerado inadimplente em caso de 
descumprimento, por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no 

Sem pejuízo de responsabilização e das demais penalidades 
previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas 
com atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos 

Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos 
jurídicos cabíveis ao plano de benefícios administrado pela entidade de 
previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

Município de Conde-PB, 
enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de 

Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das 
sanções previstas para os casos de atraso no envio de informações 

cipantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das 

Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros 
suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de 

do participante a que se 

Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de 
-PB; 

As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou 
rescisão contratual e transferência de gerenciamento da administração 

O compromisso da entidade de previdência complementar de 
informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios 

implemento de patrocinador em prazo superior a noventa 
dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, 

Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios 
todos os servidores públicos, titulares de cargos efetivos de quaisquer 

Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o 
participante que: 

I - Esteja cedido a outro órgão ou entid
direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com 
ou sem recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de 
mantado eletivo em qualquer dos entes da federação;

III - Optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na 
forma do regulamento do plano de benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios d
manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação 
aplicável. 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a 
responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao cessionário e 
repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e 
condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no 
regulamento do respectivo plano. 

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará 
com a sua contribuição ao plano de bene

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o 
afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do 
recebimento da remuneração. 

Art. 14. Os servidores  referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração 
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar d
data de entrada em exercício. 

§ 1º É facultado aos servidores  referidos no caput deste artigo 
manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios 
patrocinado pelo Município de Conde
prazo de cento e oitenta dias após sua inscrição automática na forma do 
caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo 
ocorrer no prazo de até cento e oitenta dias da data da inscrição 
automática, fica assegurado o direito à restituição integral das 
contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de 
anulação atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição 
prevista no §2º deste artigo não constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a 
contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva 
fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada 
pelo participante. 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse 
em aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o 
direito de requerer, a qualquer tempo, o 
nos termos do regulamento do plano de benefícios.

SEÇÃO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 15. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão 
sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei 
complementar Municipal 0007/2020, que exceder o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
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Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o 

Esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com 
e remuneração, inclusive para o exercício de 

mantado eletivo em qualquer dos entes da federação; 

Optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na 
forma do regulamento do plano de benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a 
manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a 
responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao cessionário e 

ção ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e 
condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no 

 

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará 
com a sua contribuição ao plano de benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o 
afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do 

Os servidores  referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração 
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a 

§ 1º É facultado aos servidores  referidos no caput deste artigo 
manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios 

Município de Conde, sendo seu silêncio ou inércia, no 
prazo de cento e oitenta dias após sua inscrição automática na forma do 

deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição. 

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo 
azo de até cento e oitenta dias da data da inscrição 

automática, fica assegurado o direito à restituição integral das 
contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de 
anulação atualizadas nos termos do regulamento. 

scrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição 
prevista no §2º deste artigo não constituem resgate. 

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a 
contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva 

dora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse 
em aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o 
direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, 
nos termos do regulamento do plano de benefícios. 

SEÇÃO IV 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

As contribuições do patrocinador e do participante incidirão 
sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei 

entar Municipal 0007/2020, que exceder o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
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§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida
observado o disposto no regulamentodo plano de benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou 
adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na 
forma do regulamento do plano de benefícios. 

Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar 
contribuições em contrapartida às contribuições normais dos 
participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:

I - Sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º 
Lei; e 

II - Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a 
que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 
37 da Constituição Federal. 

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante so
a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único 
do art. 1º desta Lei. 

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto 
no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador 
não poderá exceder ao percentual de 8,5%(Oito inteiros e cinco décimos 
pontos percentuais). 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos 
incisos I e II do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do 
Patrocinador. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador 
deverá realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da 
remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive 
daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, es
inscritos no plano de benefícios. 

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas 
nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso 
estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora 
estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio do 
respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já 
autorizado a adotar as providências necessárias para o regular 
adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.

Art. 17. A entidade de previdência complementar administradora do 
plano de benefícios manterá controle individual das reservas constituídas 
em nome do participante e registro das contribuições deste e dos 
patrocinadores. 

SEÇÃO V 
DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA ENTIDADE

Art. 18. A escolha da entidade de previdência responsável pela 
administração do Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo 
conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que 
contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de 
adesão, com vigência por prazo indeterminado. 

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros 
Municípios desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no caput deste artigo. 

SEÇÃO VI 
DO ACOMPANHAMENTO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR 
Art. 19. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de 
Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos termos da 
legislação vigente e na forma regulamentada pelo Município de Conde

 
Conde, 28 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, 
observado o disposto no regulamentodo plano de benefícios. 

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou 
adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na 

O patrocinador somente se responsabilizará por realizar 
contribuições em contrapartida às contribuições normais dos 
participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições: 

Sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta 

Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a 
que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre 
a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único 

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto 
no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador 

eder ao percentual de 8,5%(Oito inteiros e cinco décimos 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos 
incisos I e II do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do 

o disposto no caput deste artigo, o Patrocinador 
deverá realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da 
remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive 
daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam 

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas 
nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso 
estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora 

lecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio do 
respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já 
autorizado a adotar as providências necessárias para o regular 
adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios. 

ntidade de previdência complementar administradora do 
plano de benefícios manterá controle individual das reservas constituídas 
em nome do participante e registro das contribuições deste e dos 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA ENTIDADE 
A escolha da entidade de previdência responsável pela 

administração do Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo 
conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que 
contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade 
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de 

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros 
Municípios desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos 

AMENTO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de 
Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos termos da 

Município de Conde. 

§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência 
complementar, os resultados do plano de benefícios, recomendar a 
transferência de gerenciamento, manifestar
regulamento do plano, além de outras atribuições e responsabilidades 
definidas em regulamento na forma do caput.

§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, 
delegar as competências descritas no §1º deste artigo ao órgão ou 
conselho já devidamente instituído no âmbito dos regimes próprios de 
previdência social desde que assegure a representação dos participantes.

§3º O CAPC terá composição de no máximo 5 (cinco) membros e será 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos, e do 
patrocinador, cabendo a este a indicação do conselheiro presidente, que 
terá, além do seu, o voto de qualidade.

§4º Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e 
atender aos requisitos técnicos mínimos e experiência profissional 
definidos em regulamento pelo Município de Conde

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo de quaisquer 
dos poderes do Município de Conde
remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido 
para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de 
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime 
de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, 
ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a promover ap
atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de 
benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado:

I – O limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mediante créditos adicionais, 
para atender, exclusivamente, ao
pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de 
benefícios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de 
previdência complementar; 

II - O limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), median
caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de 
contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no 
convênio de adesão. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam
as disposições em contrário. 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0404/2021                      CONDE, 28
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear RENATO MELO VIEIRA 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE
Secretaria Municipal de Planejamento
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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                                               MUNICÍPIO DE CONDE 

§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência 
ntar, os resultados do plano de benefícios, recomendar a 

transferência de gerenciamento, manifestar-se sobre alterações no 
regulamento do plano, além de outras atribuições e responsabilidades 
definidas em regulamento na forma do caput. 

o poderá, alternativamente ao comando do caput, 
delegar as competências descritas no §1º deste artigo ao órgão ou 
conselho já devidamente instituído no âmbito dos regimes próprios de 
previdência social desde que assegure a representação dos participantes. 

§3º O CAPC terá composição de no máximo 5 (cinco) membros e será 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos, e do 
patrocinador, cabendo a este a indicação do conselheiro presidente, que 
terá, além do seu, o voto de qualidade. 

ros do CAPC deverão ter formação superior completa, e 
atender aos requisitos técnicos mínimos e experiência profissional 

Município de Conde na forma do caput. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

s de novos servidores de cargo efetivo de quaisquer 
Município de Conde que possuam o subsídio ou a 

remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido 
para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de 

ncia Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime 
de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, 
ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança. 

Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para 
atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de 
benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado: 

O limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mediante créditos adicionais, 
para atender, exclusivamente, ao custeio de despesas administrativas 

operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de 
benefícios previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de 

O limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), mediante a abertura, em 
caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de 
contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 

Conde, 28 de outubro de 2021. 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
1                      CONDE, 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

RENATO MELO VIEIRA para o cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE, simbologia CDS-II, com lotação na 

Planejamento. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 1.967                                                                                                                             

PORTARIA Nº 0405/2021                      CONDE, 28 DE OUTUBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar ADAILTON CABRAL DA SILVA d
COORDENADOR DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE, simbologia CC
lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de 
equipamentos de informática diversos – desktop básico, notebook, 
estabilizador, webcam e HD externo. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 12 de Novembro de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; Decreto 
Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas 
– de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas 
úteis, no endereço supracitado. E
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Conde - PB, 28 de Outubro de 2021
LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro O

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de 
mobiliário escolar diversos – conjunto do aluno e conju
Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 16 de Novembro de 2021. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 0146/19; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta 
08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E

 
Conde, 28 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

A SILVA do cargo de 
, simbologia CC-III, com 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

 

ELETRÔNICO Nº 00018/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 

tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de 

desktop básico, notebook, 
estabilizador, webcam e HD externo. Abertura da sessão pública: 09:00 

do dia 12 de Novembro de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; Decreto 
Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas 

00 as 14:00 horas – Sexta dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

PB, 28 de Outubro de 2021 
Pregoeiro Oficial 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Conde - PB, por meio 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de 

conjunto do aluno e conjunto do professor. 
Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 16 de Novembro de 2021. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

DF. Recursos: previstos no orçamento 
i Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 

a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 0146/19; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

de Segunda a Quinta – e das 
Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E-

mail: conde.cpl.2021@gmail.com.
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a distribuição 
durante eventos do dia das crianças. FUNDAMENTO 
Licitação nº DV00065/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Conde: 21.50 – Secretaria Municipal do Trabalho e da Ação Social. 
08.244.0033.2091 – Manut. Ativ. da Sec. Municipal da Assistência Social e 
Trabalho. 3.3.90.30.01 – Material de Consumo. 3.3.90.32.01 
de distribuição gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00139/2021 - 08.10.21 - JOSE RAULYSON E FARIAS 

ESTADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados e continuados de administração, gerenciamento, controle 
e aquisição de combustíveis e lubrificantes, e o fornecimento de
de combustível, para atender a frota da Prefeitura Municipal de Conde 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2021. DOTAÇÃO: 
FUNDEB, Programas do Governo Federal, Transferências da Saúde e da 
Assistência Social, e Recursos Próprios do Mu
Comando Geral da Guarda Civil Municipal 06.181.0009.2010 
Manutenção das atividades da Guarda Civil Municipal 20.60 
Municipal de Administração 04.122.0011.2012 
atividades da Secretaria Municipal de A
Municipal de Infraestrutura 15.451.0016.2020 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 21.10 
Municipal de Meio Ambiente 18.541.0007.2936 
atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente 21.20 
Municipal de Agropecuária e da Pesca 20.606.0019.2024 
das atividades da Secretaria de Agropecuária e da Pesca 21.40 
Secretaria Municipal de Educação 12.361.0021.2027 
atividades do Ensino Fundamental 
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 
12.361.0026.2031 – Desenvolvimento e manutenção das atividades do 
Transporte Escolar 12.361.0029.2033 
Quota Salário Educação 13.392.0031.2039 
da coordenadoria de cultura 27.812.0032.2040 
atividades da Coordenadoria de Esportes 21.50 
Trabalho e da Ação Social 08.243.0033.2041 
atividades do Conselho Tutelar 08.244.0033.2043 
atividades da Proteção Social Básica 08.244.0033.2047 
da Gestão do SUAS 08.244.0033.2091 
Secr. Munic. da Ação Social e Trabalho 21.60 
Saúde 10.122.0034.2070 – Enfrentamento da Emergência COVID
10.301.0034.2053 – Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
10.302.0034.2056 – Manutenção das atividades do MAC 
Complexidade 10.302.0034.2060 
Serviço de Atendimento Móvel – SAMU 10.305.0034.2063 
das atividades do Programa Vigilância em Saúde 30.10 
Previdência – CONDEPREV 09.272.0039.2066 
Atividades do IPM 3.3.90.30.01 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 
18/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde; 
Fundo Municipal de Saúde de Conde; Fundo Municipal de Assistência 
Social de Conde; e: CT Nº 00143/2021 
DE MANUTENCAO DE FROTA LTDA 
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mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 28 de Outubro de 2021 
LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a distribuição 
durante eventos do dia das crianças. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00065/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 

Secretaria Municipal do Trabalho e da Ação Social. 
Manut. Ativ. da Sec. Municipal da Assistência Social e 

terial de Consumo. 3.3.90.32.01 – Material 
de distribuição gratuita. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
JOSE RAULYSON E FARIAS - R$ 17.254,00. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados e continuados de administração, gerenciamento, controle 
e aquisição de combustíveis e lubrificantes, e o fornecimento de cartão 
de combustível, para atender a frota da Prefeitura Municipal de Conde – 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2021. DOTAÇÃO: 
FUNDEB, Programas do Governo Federal, Transferências da Saúde e da 
Assistência Social, e Recursos Próprios do Município de Conde: 20.40 – 
Comando Geral da Guarda Civil Municipal 06.181.0009.2010 – 
Manutenção das atividades da Guarda Civil Municipal 20.60 – Secretaria 
Municipal de Administração 04.122.0011.2012 – Manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Administração 21.00 – Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 15.451.0016.2020 – Manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 21.10 – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente 18.541.0007.2936 – Manutenção das 

do Meio Ambiente 21.20 – Secretaria 
Municipal de Agropecuária e da Pesca 20.606.0019.2024 – Manutenção 
das atividades da Secretaria de Agropecuária e da Pesca 21.40 – 
Secretaria Municipal de Educação 12.361.0021.2027 – Manutenção das 

Fundamental – FUNDEB 40% 12.361.0025.2029 – 
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental – MDE 

Desenvolvimento e manutenção das atividades do 
Transporte Escolar 12.361.0029.2033 – Desenvolvimento das atividades 

13.392.0031.2039 – Manutenção das atividades 
da coordenadoria de cultura 27.812.0032.2040 – Manutenção das 
atividades da Coordenadoria de Esportes 21.50 – Secretaria Municipal do 
Trabalho e da Ação Social 08.243.0033.2041 – Manutenção das 

selho Tutelar 08.244.0033.2043 – Manutenção das 
atividades da Proteção Social Básica 08.244.0033.2047 – Aprimoramento 
da Gestão do SUAS 08.244.0033.2091 – Manutenção das Atividades da 
Secr. Munic. da Ação Social e Trabalho 21.60 – Secretaria Municipal de 

Enfrentamento da Emergência COVID–19 
Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
Manutenção das atividades do MAC – Média e Alta 

Complexidade 10.302.0034.2060 – Manutenção das atividades do 
SAMU 10.305.0034.2063 – Manutenção 

das atividades do Programa Vigilância em Saúde 30.10 – Conde 
CONDEPREV 09.272.0039.2066 – Manutenção das 

– Material de consumo 3.3.90.39.01 – 
tros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde; 
Fundo Municipal de Saúde de Conde; Fundo Municipal de Assistência 
Social de Conde; e: CT Nº 00143/2021 - 18.10.21 - MAXIFROTA SERVICOS 
DE MANUTENCAO DE FROTA LTDA - R$ 1.325.445,00. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00065/2021. OBJETO: Aquisição 
de guloseimas diversas, destinadas a distribuição durante eventos do dia 
das crianças. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal do Trabalho e da Ação Social. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
08/10/2021. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00065/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00065/2021, que 
objetiva: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a distribuição 
durante eventos do dia das crianças; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE RAULYSON E FARIAS 
17.254,00. 

Conde - PB, 08 de Outubro de 2021
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00065/2021
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo
processo, que objetiva: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a 
distribuição durante eventos do dia das crianças; DESIGNO as servidoras 
Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária Municipal do Trabalho e 
da Ação Social, como Gestora; e Marcela Tamires da Silva Souza, Chefe 
de Departamento da Proteção Básica, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00065/2021, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 08 de O
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Conde, 28 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00065/2021. OBJETO: Aquisição 

destinadas a distribuição durante eventos do dia 
das crianças. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal do Trabalho e da Ação Social. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 

 

DISPENSA Nº DV00065/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

nte a Dispensa de Licitação nº DV00065/2021, que 
objetiva: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a distribuição 
durante eventos do dia das crianças; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE RAULYSON E FARIAS - R$ 

PB, 08 de Outubro de 2021 
Prefeita 

 

DISPENSA Nº DV00065/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de guloseimas diversas, destinadas a 
distribuição durante eventos do dia das crianças; DESIGNO as servidoras 
Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária Municipal do Trabalho e 

Tamires da Silva Souza, Chefe 
de Departamento da Proteção Básica, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00065/2021, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

PB, 08 de Outubro de 2021 
Prefeita 
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